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RESUMO 

A Cannabis sativa L. é uma espécie vegetal que tem sido cultivada pela humanidade há 

milênios devido à sua versatilidade, que inclui a produção de fibras, alimentos, materiais de 

construção, combustíveis, medicamentos, entre outros. Apesar de seu potencial milenarmente 

reconhecido, a partir de 1930 a planta passou por um processo de desinformação e 

perseguição, levando à sua total proibição no Brasil em 1938, devido a interesses políticos, 

econômicos e raciais. A partir do trabalho e da dedicação de pesquisadores de várias partes do 

mundo, foram reunidas evidências científicas que ajudaram a compreender as propriedades 

terapêuticas dos canabinoides, flavonoides, terpenos e outras substâncias presentes na 

Cannabis. Além disso, a descoberta de um sistema biológico endocanabinoide em nossos 

organismos revelou que essas substâncias se assemelham a moléculas que o corpo produz 

naturalmente, possibilitando seu uso no tratamento de diversas enfermidades e na homeostase 

do corpo. Em virtude do progresso da ciência nesta área, e da demanda e mobilização social 

diante a eficácia destes tratamentos, ocorreram progressos significativos nas diretrizes 

regulatórias relacionadas ao uso medicinal e industrial da Cannabis, assim como na 

regulamentação do seu cultivo no Brasil. Dessa forma, a realização de pesquisas nesta área é 

crucial para assegurar o desenvolvimento e a sustentabilidade dessa indústria emergente, além 

de fomentar o debate sobre suas várias aplicações. Assim, a pesquisa busca analisar o 

potencial inovador da indústria da Cannabis e propor técnicas agroecológicas para seu cultivo 

medicinal. Para alcançar esses objetivos, a pesquisa foi estruturada em três capítulos: uma 

revisão bibliográfica, um artigo de relato de experiência e a criação de um produto técnico, no 

formato de uma cartilha informativa. Os resultados da pesquisa apontam que desenvolvimento 

da indústria canábica no Brasil, com apoio de instituições acadêmicas, empresas públicas e 

privadas, e à participação da sociedade, tem o potencial de revolucionar não apenas o setor da 

saúde, mas a economia como um todo, por meio de um modelo industrial regenerativo e 

circular. Isso pode contribuir para o fortalecimento da agricultura, estimular inovações 

sustentáveis, criar novos negócios e gerar empregos, além de promover o bem-estar social e 

ambiental. Portanto, é urgente a necessidade de elaborar políticas públicas e regulamentações 

adequadas, que beneficiem e atendam as demandas das associações e dos pacientes, e 

considerem os usos medicinais, industriais, culturais e espirituais que essa planta é capaz de 

oferecer. 

 

Palavras-chave: Empreendedorismo canábico; Cânhamo; Maconha medicinal. 



  

 

ABSTRACT 

Cannabis sativa L. is a plant species that has been cultivated by humanity for millennia due to 

its versatility, which includes the production of fibers, food, construction materials, fuels, and 

medicines, among other uses. Despite its long-recognized potential, beginning in the 1930s, 

the plant became the target of a disinformation campaign and persecution, leading to its total 

prohibition in Brazil in 1938 for political, economic, and racial reasons. Through the work 

and dedication of researchers from various parts of the world, scientific evidence was 

gathered that helped elucidate the therapeutic properties of cannabinoids, flavonoids, terpenes, 

and other compounds present in Cannabis. Furthermore, the discovery of an endogenous 

biological system the endocannabinoid system revealed that these substances resemble 

molecules naturally produced by the body, enabling their use in treating various diseases and 

in maintaining bodily homeostasis. Due to scientific progress in this field, coupled with social 

demand and mobilization in response to the efficacy of these treatments, significant advances 

have been made in the regulatory guidelines concerning the medicinal and industrial use of 

Cannabis, as well as in the regulations for its cultivation in Brazil. Therefore, conducting 

research in this area is crucial to ensure the development and sustainability of this emerging 

industry, in addition to fostering debate on its various applications. This research seeks to 

analyze the innovative potential of the Cannabis industry and propose agroecological 

techniques for its medicinal cultivation. To achieve these objectives, the study was structured 

into three chapters: a literature review, an experience report article, and the creation of a 

technical product in the format of an informative booklet. The research results indicate that 

the development of the cannabis industry in Brazil, supported by academic institutions, public 

and private companies, and with societal participation, has the potential to revolutionize not 

only the healthcare sector but the economy as a whole through a regenerative and circular 

industrial model. This can contribute to strengthening farming, stimulating sustainable 

innovation, creating new businesses and jobs, and promoting social and environmental well-

being. Therefore, there is an urgent need to develop appropriate public policies and 

regulations that benefit and meet the demands of associations and patients, and that consider 

the medicinal, industrial, cultural, and spiritual uses this plant can offer. 

Keywords: Cannabis Entrepreneurship; Hemp; Medicinal Marijuana. 
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1 APRESENTAÇÃO E PROPÓSITO DO ESTUDO  

 

O presente estudo, intitulado “Potencial Inovador da Cannabis sativa L. e Técnicas 

de Cultivo Agroecológico para sua Produção Medicinal”, foi elaborado para a obtenção do 

título de Mestre pelo Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental da 

Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), campus Erechim. 

A dissertação, em sua composição, se inicia com uma introdução geral, seguida pelos 

objetivos, e metodologia. Os resultados e discussões estão apresentados na forma de três 

capítulos. O primeiro capítulo consiste em uma revisão bibliográfica; o segundo capítulo 

apresenta um artigo de relato de experiência, o terceiro capítulo resulta na elaboração de um 

produto técnico no formato de uma cartilha informativa.  

Para fundamentar o propósito e a motivação que orientam a realização desta pesquisa, 

desejo compartilhar brevemente minha experiência em relação à Cannabis. Diante da 

repercussão da regulamentação para importação de medicamentos à base de Cannabis no 

Brasil, a partir de 2015 as informações a respeito do uso medicinal da espécie começaram a 

ganhar mais visibilidade na mídia e nas rodas de debate, e em 2017, enquanto estava 

finalizando a Graduação de Ciências Biológicas, conhecer mais sobre essa planta se tornou 

uma questão crucial em minha vida pessoal e acadêmica quando descobri os efeitos benéficos 

que a Cannabis poderia apresentar no tratamento da fibromialgia, uma doença crônica 

caracterizada por dores generalizadas e difusas, fadiga intensa, insônia, ansiedade, depressão, 

problemas gastrointestinais além de outros sintomas, e que, até o presente momento não 

possui cura, e em muitos casos, assim como o meu, apresenta pouca resposta aos tratamentos 

médicos convencionais.  

Ao descobrir o potencial terapêutico da Cannabis, foi preciso me despir de conceitos 

preestabelecidos através de informações proibicionistas que recebi durante toda minha vida 

associando a Cannabis a uma substância ilícita perigosa, gerando a ideia equivocada de que 

seu uso poderia prejudicar minha saúde física e mental. Diante dessa divergência de 

informações, foi através da leitura de artigos científicos publicados na área que busquei 

compreender mais a respeito.  

No início, senti-me insegura e não pude contar com o apoio da minha família ao tomar 

a decisão de iniciar o tratamento com a Cannabis. Mesmo assim, permiti-me descobrir na 

prática se essa planta seria capaz de me ajudar em um momento em que me sentia sem 

alternativas. 
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Felizmente o resultado do tratamento foi muito além do que eu e meus familiares 

esperávamos. Como uma luz no fim do túnel, este tratamento me fez voltar a ser feliz e tem 

me permitido enfrentar as adversidades da doença e seguir realizando meus sonhos.  

Ao vivenciar o alívio das dores proporcionado pela Cannabis, decidi me aprofundar 

nos estudos sobre essa planta, que se revelou tão "milagrosa" para mim, a ponto de restaurar 

meu ânimo de viver, que havia se perdido em meio às dores e sintomas debilitantes da 

doença. Visto que a ciência e o conhecimento são as únicas ferramentas capazes de 

possibilitar a compreensão dos fenômenos que estão envolvidos por trás de um “milagre”, ao 

me dedicar a investigações científicas sobre a Cannabis, encontrei um universo fascinante de 

imensas possibilidades terapêuticas, agrícolas, ambientais e industriais que essa planta é capaz 

de oferecer.  

Motivada por esse potencial transformador da Cannabis e no anseio de contribuir com 

o resgate dessa planta ancestral, surge a oportunidade de unir esforços com o Polo de 

Desenvolvimento e Inovação em Cannabis (PODICAN) e criar uma startup denominada 

OrGanJah Biosoluções, com o objetivo de auxiliar o crescimento desse setor, por meio da 

oferta de consultorias para o cultivo orgânico e agroecológico da Cannabis medicinal e do 

Cânhamo industrial. Em 2023, a OrGanJah, juntamente com outras duas startups relacionadas 

à indústria canábica e ao PODICAN, participou de um processo de mentoria intitulado 

“SINOVA UFSC Startup Mentoring” que possui como meta impulsionar o desenvolvimento 

de empreendimentos sustentáveis e disruptivos.  

Com base nessa experiência acadêmica no âmbito da inovação e do 

empreendedorismo e devido ao seu êxito, surge a motivação para seguir aprofundando os 

estudos na área, com o propósito de evidenciar o potencial inovador da indústria da Cannabis 

e dar visibilidade a experiências nacionais que vêm se destacando no cenário canábico 

brasileiro, possibilitando uma mudança de paradigmas em relação a essa planta extraordinária.  

Enquanto elaboro esta dissertação, também sou testemunha dos desafios e das batalhas 

enfrentadas não apenas por mim, mas por milhares de pacientes que buscam acesso a 

tratamentos com Cannabis para lidar com suas dores e sofrimentos. Dessa forma, considero 

que o resgate dessa planta medicinal é urgente, pois, como mencionado por Hipócrates 

“aliviar a dor é obra divina” e não restam dúvidas de que, ao menos para mim, a Cannabis é 

uma obra divina da natureza, feita para curar e trazer felicidade e bem-estar.  
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2 INTRODUÇÃO GERAL 

 

A Cannabis sativa L. é uma planta mundialmente conhecida e cultivada há milênios. 

Ela foi uma das primeiras espécies a serem domesticadas, acompanhando a trajetória da 

humanidade desde o início do Neolítico (Ren et al., 2021). Isso se deve às suas flores ricas em 

substâncias resinosas com propriedades medicinais, seus caules de ótima qualidade fibrosa e 

suas sementes altamente nutritivas (Ribeiro, 2023). Assim, essa espécie encontra-se 

amplamente documentada na história de diversas civilizações, entrelaçando-se com o 

progresso econômico e sociocultural da humanidade (Ren et al., 2021).   

A proibição da Cannabis sativa L. no Brasil desencadeou uma grande mobilização 

entre ativistas, pacientes e seus familiares. Esses grupos se uniram em movimentos sociais 

coletivos, como a “Marcha da Maconha” e as Associações Brasileiras de Acesso à Cannabis 

Medicinal. Essa mobilização social, em conjunto com o trabalho de diversos cientistas que 

travaram verdadeiras batalhas pelo direito de realizar pesquisas na área, tem sido crucial para 

estimular a discussão sobre os usos medicinais e industriais da planta, além de exercer pressão 

pela sua regulamentação no país (Ribeiro, 2023).  

Apesar de a narrativa proibicionista alegar não haver evidências científicas sobre a 

segurança e os benefícios medicinais da espécie, estima-se que entre 2000 e 2023, o número 

de publicações biomédicas relacionadas aos canabinoides cresceu quase seis vezes em 

comparação ao século 20 (Ribeiro, 2023). Segundo uma pesquisa realizada pela Kaya Mind 

(2024) na base de dados PUBMED, utilizando as palavras-chave “cannabis” e “canabidiol” e 

considerando apenas ensaios clínicos, meta-análises e testes controlados aleatórios, foram 

publicados 1.710 estudos no período entre 2014 e 2024. Isso tem contribuído para 

desmistificar preconceitos e combater a desinformação a cerca do assunto, além de fornecer 

dados confiáveis para pesquisadores, profissionais da área da saúde, e agentes públicos.  

A discussão sobre os benefícios terapêuticos da Cannabis não é novidade para o 

Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, campus Erechim. Em 2022, a então mestranda Ana Paula Vanin conduziu um 

estudo intitulado “Potencial Neuroprotetor de Óleos à Base de Cannabis Sativa em 

Caenorhabditis elegans”. A pesquisa revelou que os óleos ricos em canabidiol (CBD) e 

tetrahidrocanabinol (THC) têm a capacidade de impactar processos neuroquímicos 

importantes para o tratamento de doenças neurodegenerativas, graças às suas propriedades 

neuroprotetoras, neuro antioxidantes e neuro anti-inflamatórias. Vanin (2022) enfatizou ainda 



14 
 

a necessidade de se desenvolver investigações que ajudem a desmistificar os tabus 

relacionados ao uso da Cannabis como uma opção medicinal (UFFS, 2023; Vanin, 2022). 

Assim, essa planta proscrita, embora utilizada há gerações, está voltando a ser 

reconhecida e vem conquistando grande aceitação. Com a crescente demanda global por 

produtos medicinais derivados da Cannabis, as autoridades reguladoras e de saúde estão 

enfrentando desafios para atender às necessidades terapêuticas de pacientes que sofrem com 

doenças debilitantes que não respondem a tratamentos convencionais, mas que encontram na 

Cannabis uma alternativa mais eficaz para lidar com suas enfermidades. Dessa forma, em 

diversos países, medidas para regulamentar medicamentos à base de Cannabis estão sendo 

adotadas (ANVISA, 2023).   

No Brasil, o processo de regulamentação da Cannabis medicinal ganhou força em 

2014, quando pacientes passaram a recorrer à justiça para que a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária autorizasse o acesso a medicamentos derivados da planta. Diante da 

pressão social pelo estabelecimento de abordagens regulatórias, em 2015, a ANVISA 

estabeleceu normas para a importação excepcional desses medicamentos (ANVISA, 2015; 

ANVISA, 2019; ANVISA, 2023). Esse progresso na legislação fez com que diversas 

empresas e instituições de ensino solicitassem autorização da ANVISA para cultivar a espécie 

com o intuito de produzir medicamentos e realizar pesquisas na área. (ANVISA, 2019).  

Após uma década desde o início das propostas para regulamentar o uso medicinal da 

Cannabis, aproximadamente 672 mil pacientes recorreram à medicina canabinoide no Brasil 

em 2024 (Kaya, 2024). Entretanto, o cultivo e a produção desses medicamentos ainda 

carecem de regulamentações, fazendo com que os pacientes continuem a depender da 

importação desses produtos. Essa impossibilidade legal do cultivo da espécie em território 

nacional tem inviabilizado e comprometido o tratamento de muitos pacientes, já que os 

produtos importados, em sua maioria, apresentam um custo elevado. Além disso, muitos 

desses itens não estão adequadamente registrados como medicamentos em seus países de 

origem, o que implica que muitos podem ser comercializados sem a avaliação necessária de 

segurança e qualidade (ANVISA, 2023).  

Para lidar com os desafios legais que cercam a terapia canabinoide, muitos pacientes 

buscam apoio em Associações Brasileiras de Acesso à Cannabis Medicinal, que, devido à sua 

finalidade social sem fins lucrativos, produzem medicamentos nacionais com valores mais 

acessíveis para assegurar o tratamento de seus associados. Isso se dá por meio de ações 

judiciais pedindo uma medida protetiva de habeas corpus coletivo para que essas instituições 

produzam os medicamentos. Outra forma de assegurar o tratamento é mediante um habeas 
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corpus individual com a finalidade de proteger o direito do paciente de cultivar e produzir seu 

medicamento em casa, a um baixo custo. Assim, enquanto não há diretrizes para o cultivo da 

espécie no país, a judicialização coletiva ou individual segue sendo o único caminho para 

obter medicamentos produzidos de forma totalmente nacional e acessível (Kaya, 2024). 

Entretanto, para que associações e pacientes consigam a permissão jurídica necessária para 

realizar o cultivo medicinal da espécie, precisam enfrentar um processo de custo elevado e 

extremamente burocrático, que pode desgastar ainda mais quem já está enfrentando um 

cenário de vulnerabilidade devido a problemas de saúde.  

Diante dessa problemática, em 13 de novembro de 2024, o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) deliberou ser legalmente viável a autorização sanitária para que empresas 

possam cultivar e produzir medicamentos derivados da Cannabis sativa L. em território 

nacional, representando um grande avanço para a implementação da indústria da Cannabis no 

país (STJ, 2024).  

Com os avanços nas diretrizes regulatórias e considerando que a Cannabis representa 

uma nova espécie a ser cultivada no Brasil, a condução de estudos na área é fundamental para 

garantir o progresso e a sustentabilidade dessa emergente indústria e avançar no debate acerca 

de suas outras possibilidades de usos na área industrial. Afinal, muitas pessoas ainda 

desconhecem que os benefícios dessa espécie se estendem muito além de suas funções 

terapêuticas. Isso se deve à facilidade de seu cultivo, que requer poucos insumos e sua ampla 

versatilidade em gerar matérias-primas inovadoras com baixo impacto ambiental, revelando 

um grande potencial nas áreas agrícola e sustentável (Amaducci, 2015).  

Esses potenciais têm sido cada vez mais investigados no Brasil, com o suporte de 

universidades e instituições de pesquisa, que auxiliam na comprovação dos benefícios em 

relação à espécie e contribuem com o desenvolvimento de novos produtos para o mercado 

nacional (Kaya, 2024). Um exemplo disso é o Polo de Desenvolvimento e Inovação em 

Cannabis (PODICAN), situado na Universidade Federal de Santa Catarina, que visa promover 

pesquisas para fomentar e dar suporte ao desenvolvimento tecnológico-científico necessário 

para atender às demandas da indústria da Cannabis no país e contribuir com a criação de 

empreendimentos e profissionais qualificados para atuar na área (PODICAN, 2023). 

Dessa forma, este estudo busca analisar o potencial inovador da indústria da Cannabis 

sativa L. por meio de uma metodologia de pesquisa bibliográfica e de relato de experiência, 

com o objetivo de realizar uma breve análise sobre a história e os benéficos da espécie e 

descrever como o Polo de Desenvolvimento e Inovação em Cannabis (PODICAN) está 

impulsionando a criação de iniciativas para esse setor baseando-se no relato de experiência 
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das três primeiras startups do habitat PODICAN ao participarem de um programa de mentoria 

intitulado “SINOVA UFSC Startup Mentoring”. Além disso, o estudo propõe a elaboração de 

um produto técnico na forma de uma cartilha, com o propósito de apresentar estratégias 

agroecológicas para facilitar a produção das flores medicinais de Cannabis por pacientes e 

associações. 
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3 OBJETIVO GERAL 

 

A pesquisa tem por objetivo analisar o potencial inovador da indústria da Cannabis 

sativa L. e propor abordagens agroecológicas para o cultivo medicinal da espécie. 

 

 

3.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

I. Investigar a trajetória histórica e de regulamentação da Cannabis sativa L. no Brasil, 

destacando as possibilidades industriais da espécie em setores como a saúde, agricultura e 

sustentabilidade. 

 

II. Descrever como o Polo de Desenvolvimento e Inovação em Cannabis (PODICAN) está 

impulsionando a formação de projetos e iniciativas inovadoras para a indústria canábica 

brasileira, com base no relato de experiência das três primeiras startups do ecossistema 

PODICAN. 

 

III. Elaborar uma cartilha informativa sobre técnicas de cultivo agroecológico para a produção 

de Cannabis sativa L. com propósitos terapêuticos.  
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4 METODOLOGIA  

 

Para atender aos objetivos propostos, a pesquisa foi estruturada em três seções. O 

primeiro capítulo consiste em uma revisão bibliográfica de natureza narrativa e qualitativa; o 

segundo capítulo apresenta um artigo de relato de experiência, com enfoque descritivo e 

abordagem qualitativa; e, por fim, o terceiro capítulo resulta na criação de um produto 

técnico, que se apresenta como uma cartilha informativa. 

Conforme aponta Gil (2023), as pesquisas de natureza bibliográfica são essenciais para 

expandir, aprimorar e atualizar o conhecimento, possibilitando formular novas hipóteses e 

executar análises mais amplas e detalhadas sobre um determinado assunto, permitindo 

identificar lacunas em pesquisas anteriormente realizadas. No contexto da Cannabis, essas 

lacunas ainda são muitas, em razão das restrições legais que envolvem a planta.  

A pesquisa bibliográfica de abordagem narrativa foi utilizada para a elaboração do 

primeiro capítulo, pois possibilita o acesso a fontes de informações geradas por outros autores 

para discutir e fundamentar teoricamente um objetivo específico de maneira abrangente, 

permitindo uma rápida atualização acerca do assunto (Cavalcante; Oliveira, 2020; Rother, 

2007). Assim, essa modalidade de pesquisa se revela uma ferramenta importante para uma 

avaliação mais ampla do panorama relacionado à história e à regulamentação da Cannabis 

bem como à análise de seus benefícios industriais. Embora essa abordagem metodológica 

possa apresentar algumas limitações por não ser capaz de cobrir todas as fontes de 

informação, já que sua execução inclui uma grande variedade de materiais bibliográficos e 

não se baseia em uma busca sistemática dos dados, constituindo-se basicamente da análise de 

literaturas relacionadas aos objetivos da pesquisa e da interpretação crítica pessoal do autor 

(Cavalcante; Oliveira, 2020; Bernardo; Nobre; Jatene, 2004; Rother, 2007).  

A metodologia de Relato de experiência (RE) foi utilizada para a execução do segundo 

capítulo, pois, por meio da descrição de uma vivência acadêmica e profissional, é possível 

enriquecer a produção de conhecimento em várias áreas, possibilitando não apenas relatar a 

experiência, mas também valorizá-la mediante um esforço acadêmico e científico que a 

explique e a contextualize, por meio de uma descrição informativa, referenciada, dialogada e 

crítica sobre o tema (Mussi et al., 2021). O relato de experiência foi elaborado com base em 

fontes bibliográficas disponíveis na internet e nos sites institucionais da UFSC e SINOVA, 

além de recorrer a diversos materiais bibliográficos, como artigos, livros e reportagens, 

utilizados para fornecer suporte e fundamentação para o desenvolvimento do artigo, que foi 

elaborado sob a perspectiva de parte dos integrantes das startups. 
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Quadro 1- Relação entre objetivos e abordagens metodológicas 

Objetivo Geral: 

A pesquisa tem por objetivo evidenciar o potencial inovador da indústria da Cannabis sativa L. e 

propor abordagens agroecológicas para o cultivo medicinal da espécie. 

Objetivos Específicos e Metodologias Utilizadas: 

Objetivo I. 

Realizar uma análise concisa 

sobre a trajetória histórica e de 

regulamentação da Cannabis 

sativa L. no Brasil e destacar as 

possibilidades industriais da 

espécie em setores como a 

saúde, agricultura e 

sustentabilidade. 

 

Cap. I - Cannabis sativa L. 

uma planta ancestral de 

potencial revolucionário  

 

Metodologia:  

 Revisão bibliográfica narrativa 

e abordagem qualitativa. 

 

Fonte: dados secundários. 

 (artigos científicos, livros, 

relatórios de empresas da área da 

cannabis, notícias, documentos 

de entidades governamentais e 

intergovernamentais, internet).  

 

Objetivo II. 

Descrever como o Polo de 

Desenvolvimento e Inovação 

em Cannabis (PODICAN) está 

impulsionando a formação de 

projetos e iniciativas inovadoras 

para a indústria canábica 

brasileira, com base no relato de 

experiência das três primeiras 

startups do ecossistema 

PODICAN. 

 

Cap. II - Pesquisa, Inovação e 

Empreendedorismo Canábico: 

Relato de Experiência.  

 

Metodologia: artigo 

 Caráter descritivo e abordagem 

qualitativa. 

Fonte: dados secundários. 

(artigos científicos, livros, 

revistas, sites institucionais, 

notícias, documentos de 

entidades governamentais e 

intergovernamentais, internet). 

Objetivo III. 

I. Elaborar uma cartilha 

informativa sobre técnicas 

de cultivo agroecológico 

para a produção de 

Cannabis sativa L. com 

propósitos terapêuticos. 

 

Cap. III – Técnicas 

Agroecológicas para o Cultivo 

Medicinal da Cannabis  

 

Metodologia: produto técnico 

em formato de cartilha. 

 

Caráter exploratório e 

abordagem qualitativa.  

 

Fonte: dados secundários. 

(artigos científicos, livros, 

cartilhas, registros fotográficos, 

internet). 

 

 

 

 

Fonte: elaborado pela autora. 
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5 CAPÍTULO I: CANNABIS SATIVA L. UMA PLANTA ANCESTRAL DE 

POTENCIAL REVOLUCIONÁRIO 

 

Por meio da observação e da interação com os reinos vegetal e animal, os seres 

humanos, ao longo de milênios de evolução, identificaram e domesticaram espécies capazes 

de suprir suas necessidades em relação à alimentação, vestuário, remédios e abrigo. Nesse 

contexto, a planta de nome científico Cannabis Sativa L. destacou-se dentre as demais 

espécies vegetais por ser amplamente utilizada em diversas partes do mundo desde épocas 

pré-históricas, devido à sua versatilidade ao fornecer fibras, alimentos, materiais de 

construção, combustíveis, medicamentos e outros, além de possuir a característica peculiar de 

influenciar a consciência, criatividade e visão de mundo (Robinson, 1999).  

A palavra Cannabis deriva da expressão hebraica/aramaica “Kaneh bosm”, que pode 

ser traduzida como “cana aromática”. A domesticação da espécie aconteceu aproximadamente 

há 12 mil anos, no leste da China, e gerou uma quantidade enorme de variedades distintas de 

Cannabis, empregadas tanto para fins medicinais e recreativos, envolvendo o uso de suas 

resinas florais, quanto para aplicações industriais, por meio do uso de suas fibras e sementes, 

separando a Cannabis em dois principais tipos: o “cânhamo” e a “maconha”. O termo 

"cânhamo" é frequentemente associado a usos industriais e a variedades de Cannabis sativa 

L. com menos de 0,3% de substâncias psicoativas, como o tetrahidrocanabinol (THC). Em 

contraste, o nome mais popularmente reconhecido para a planta é "maconha", um anagrama 

de cânhamo que utiliza as mesmas sete letras, mas que geralmente se refere a variedades que 

contêm quantidades mais elevadas de substâncias psicoativas. (Ren et al., 2021;  Ribeiro, 

2023).  

A utilização da Cannabis para fins terapêuticos é uma prática ancestral, com registros 

em diversas culturas ao longo da história. Na China, essa planta é mencionada no Pen-Ts’ao 

Ching
1
, considerada a mais antiga farmacopeia do mundo. Na Índia, a Cannabis desempenha 

um papel significativo na medicina, filosofia, mitologia e em práticas espirituais há mais de 

três mil anos, sendo considerada uma planta sagrada e um remédio para o corpo e para a alma 

(Ribeiro, 2023). Os textos védicos do hinduísmo, considerados alguns dos textos religiosos 

mais antigos do mundo, relatam o uso da Cannabis como um néctar divino, atribuindo-lhe 

                                                           
1
 O Pen-Ts'ao Ching, escrito pelo imperador chinês Shen Nung, é conhecido como o livro mais antigo sobre 

fitoterapia do mundo. Neste encontram-se informações sobre agricultura e plantas medicinais.  
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propriedades ligadas à alegria, felicidade, coragem, libertação, sorte e aumento da libido. 

(Godlaski, 2012; Macrae, 2005; Macrae; Alves, 2016; Robinson, 1999). 

Registros históricos apontam que a Cannabis foi introduzida no Brasil pela primeira 

vez durante o período de invasão e colonização na forma de velas, cordas e tecidos, com a 

chegada dos navios de Portugal, pois naquela época, o cânhamo era amplamente utilizado na 

indústria europeia para esses fins (Carlini, 2006; Ribeiro, 2023). 

O uso medicinal, recreativo e espiritual da planta provavelmente se iniciou com a 

chegada de africanos escravizados, que traziam consigo sementes de Cannabis escondidas em 

pedaços de pano amarrados aos seus corpos. Devido às suas diversas propriedades 

terapêuticas, seu uso disseminou-se rapidamente entre os escravizados e os povos indígenas, 

que começaram a cultivá-la (Carlini, 2006; Ribeiro, 2023), sendo amplamente utilizada por 

curandeiras e parteiras, e na forma de emplastros para tratar ferimentos resultantes das severas 

punições infligidas aos escravizados (Ribeiro, 2023).   

Dessa forma, enquanto o cânhamo era cultivado pelos europeus para extração de fibras 

e produção de tecidos, a maconha era empregada em contextos medicinais e ritualísticos, 

especialmente entre as comunidades mais pobres, servindo para aliviar traumas físicos, 

emocionais e espirituais, além de atuar como uma forma de resistência cultural. No Brasil, em 

razão de sua associação com populações de origem africana, a espécie recebeu diversos 

nomes populares como fumo de Angola, pango, diamba, liamba, fumo de caboclo, maconha, 

entre outros. Por ser predominantemente utilizada por grupos considerados pela sociedade 

eugenista como “marginalizados”, a maconha tornou-se alvo de forte repressão. Em 1830, 

houve a primeira tentativa de censura em relação à planta quando a Câmara Municipal do Rio 

de Janeiro proibiu sua venda e uso, aplicando penas de multa e prisão. Nas décadas de 1920 e 

1930, a repressão se intensificou, o que levou a um crescimento gradual do estigma social em 

torno da espécie (Carlini, 2006; Macrae; Alves, 2016; Ribeiro, 2023; Saad, 2018).  

O Brasil, sobre grande influência dos Estados Unidos, desempenhou um papel 

relevante frente ao proibicionismo global da planta através dos esforços do delegado 

brasileiro Jarbas Pernambuco, que durante a II Conferência Internacional do Ópio, realizada 

em 1924 em Genebra, apoiou incisivamente a inclusão da Cannabis no debate, mesmo a 

planta não estando em pauta, abrindo espaço para discutir o assunto sem o devido preparo dos 

demais delegados de outros países, com a alegação de que a espécie era "mais perigosa que o 

ópio" (Carlini, 2006; Macrae; Alves, 2016; Ribeiro, 2023). Após esse evento, vários países 

passaram a proibir o uso da planta. A imprensa também entrou em cena, associando de forma 

sensacionalista os usuários de maconha a estereótipos negativos como "vagabundos", 
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"arruaceiros", "pervertidos" e "criminosos". Isso teve um forte impacto na percepção da 

população em relação ao uso da Cannabis (Macrae; Alves, 2016; Ribeiro, 2023). 

Apesar de seus potenciais têxteis, alimentícios e terapêuticos milenarmente 

conhecidos, a partir de 1930 a planta foi difamada e demonizada, até a sua total proibição em 

território nacional em 1938, através do Decreto-Lei nº 891 do Governo Federal (Carlini, 2006; 

Fonseca, 1980; Ribeiro, 2023).  

No entanto, ao contrário do que muitos podem supor, a proibição da Cannabis não se 

baseou em argumentos científicos ou biomédicos sólidos sobre a referida nocividade da planta 

à saúde e à sociedade (Ribeiro, 2023). Naquele período, o conhecimento acadêmico era 

bastante restrito em relação à espécie e os poucos artigos científicos publicados por autores 

brasileiros estavam em consonância com a perspectiva alarmista, eugenista e condenatória da 

época, descrevendo sobre os efeitos negativos da maconha e seus perigos sociais, muitas 

vezes utilizando-se de metodologias ou resultados experimentais inconsistentes (Carlini, 

2010).  

Dessa forma, podemos presumir que os reais motivos que levaram o Brasil e diversos 

outros países a banir o cultivo e uso da maconha e do cânhamo têm suas raízes em interesses 

políticos e econômicos de cunho racista e discriminatório, além de pressões comerciais 

contrárias ao cânhamo, como a indústria do algodão e posteriormente do náilon. (Ribeiro, 

2023).  

A proscrição da Cannabis sativa L. recebeu respaldo da Organização das Nações 

Unidas (ONU) em 1961, durante a Convenção Única sobre Entorpecentes, que impôs 

restrições a diversas substâncias, entre elas a Cannabis, classificando-a como uma droga 

perigosa e altamente prejudicial à saúde e à sociedade (Carlini, 2006; Ribeiro, 2023).  

Em virtude dos esforços de corajosos pesquisadores, no final do século XX, as 

evidências científicas possibilitaram compreender o potencial terapêutico dos canabinoides, 

flavonoides, terpenos e outras substâncias presentes principalmente nas resinas florais da 

espécie. Com a descoberta de um sistema biológico endocanabinoide em nosso organismo, o 

cientista israelense Raphael Mechoulam e sua equipe abriram caminho para a compreensão de 

que as substâncias presentes na Cannabis são análogas às moléculas produzidas pelo corpo. 

Dessa forma, essas moléculas presentes na planta possuem a capacidade de interagir com o 

cérebro e o sistema imunológico, apresentando propriedades analgésicas, anti-inflamatórias, 

antiespasmódicas, antibacterianas, entre outras, possibilitando o tratamento de enfermidades 

como a epilepsia, dores neuropáticas, autismo, câncer, ansiedade, depressão, Alzheimer, 

Parkinson, além de diversos outros transtornos, uma vez que o sistema endocanabinoide 



25 
 

desempenha um papel crucial na homeostase e neuromodulação do organismo (Ribeiro, 

2023).   

Diante dessas descobertas, as discussões e pesquisas sobre o uso da Cannabis 

ganharam um novo viés no meio acadêmico em diversos países. No Brasil, o cientista 

Elisaldo Araújo Carlini, que trabalhou em colaboração com Mechoulam, foi um precursor na 

execução de diversas pesquisas na área, impulsionando o avanço da discussão da temática no 

ambiente acadêmico nacional (Ribeiro, 2023).   

Após apoiar a proibição da Cannabis, ao analisar diversas recomendações da 

Organização Mundial da Saúde (OMS) acerca da planta e seus derivados, a Comissão das 

Nações Unidas sobre Narcóticos (CND) retirou, em 2020, a espécie da lista IV da Convenção 

Única sobre Entorpecentes, onde era equiparada a opioides perigosos e viciantes como a 

heroína (United Nations, 2020). 

Atualmente, a espécie possui ampla comprovação de suas propriedades medicinais e 

passa por um processo de ressignificação e regulamentação. De acordo com o neurocientista 

Sidarta Ribeiro, "A Cannabis está para a medicina do século 21 como os antibióticos 

estiveram para a medicina no século 20", evidenciando o enorme potencial inovador da planta 

nos âmbitos econômico, social e de saúde pública. Segundo Ribeiro (2023), a maior ameaça 

ligada ao uso da Cannabis é justamente o fato de ser proibida, o que acarreta riscos não 

apenas aos usuários, mas a todos à sua volta. Carlini (2006) aponta que o maior risco 

relacionado ao consumo da planta é submeter os usuários a consequências legais 

extremamente traumáticas, sendo indiscutível que cinco dias de encarceramento podem causar 

mais prejuízos à saúde física e mental do que cinco anos de uso de Cannabis. Dessa forma, 

ações de regulamentação são vitais para diminuir os riscos que usuários medicinais ou 

recreativos enfrentam diante da ilegalidade da espécie. 

 

5.1 PRINCIPAIS AVANÇOS NA REGULAMENTAÇÃO DA CANNABIS NO BRASIL 

 

A regulamentação do uso medicinal da Cannabis ganhou relevância e urgência em 

razão do sofrimento enfrentado por diversas famílias e pacientes que, em meio à dor, ousaram 

acreditar em um tratamento derivado de uma planta controversa e ilegal. Dessa forma, a 

adoção de medidas para a importação de produtos contendo canabidiol se intensificou em 

2014, quando surgiram pedidos judiciais solicitando à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária que liberasse o acesso a medicamentos derivados da espécie (ANVISA, 2019). No 

mesmo ano, o Conselho Federal de Medicina (CFM) aprovou por meio da resolução nº 2.113, 
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o uso compassivo do canabidiol, mas apenas para o tratamento de quadros de epilepsia em 

crianças e adolescentes que não apresentassem resposta aos tratamentos médicos 

convencionais (CFM, 2014).  

A primeira família a obter uma autorização judicial para a importação do canabidiol 

foi a de Anny Fischer, uma criança que sofria de severas convulsões. No entanto, a família 

precisou enfrentar um processo lento e burocrático antes de conseguir realizar a importação 

do canabidiol, fato que levou os Fischer a adquirir as primeiras doses do medicamento de 

forma ilegal. Apesar de todos estes desafios, o canabidiol foi o único remédio capaz de 

controlar as crises convulsivas, permitindo que Anny e sua família voltassem a sorrir 

(Oliveira, 2024; STJ, 2019). 

O ano de 2015 foi marcado por um período de grandes avanços nas normas para a 

importação destes fármacos em caráter excepcional através da Resolução da Diretoria 

Colegiada (RDC) 17/2015 e da decisão da ANVISA de reclassificar o canabidiol (CBD) da 

lista F2 de substâncias proibidas, para a lista C1, de substâncias sujeitas a controle especial, 

regulamentando, assim, o seu uso medicinal. Por outro lado, o THC foi mantido na lista de 

substâncias de uso proscrito, limitando a importação somente a medicamentos que 

contivessem CBD (ANVISA, 2023). No entanto, o processo para obtenção de autorização de 

importação dos medicamentos continuava a ser lento e repleto de burocracia, enquanto os 

custos dos tratamentos eram extremamente altos (Oliveira, 2024). Assim, ainda no ano de 

2015, foi apresentado na Câmara Federal o Projeto de Lei nº 399/2015, do Deputado Fábio 

Mitidieri, que visa alterar o art. 2º da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para permitir a 

comercialização de medicamentos que contenham extratos, substratos ou partes da planta 

Cannabis sativa L. em sua composição (Mitidieri, 2015). 

Para facilitar a importação e o registro destes medicamentos, em 2016, a Cannabis foi 

incluída na lista de plantas e substâncias de controle especial da portaria nº 344, de 1998 

(ANVISA, 2019). Por meio da RDC nº 66, de 2016, medicamentos contendo THC entre 

outros canabinoides, foram autorizados, em caráter provisório. (ANVISA, 2016).   

Já em 2017, a ANVISA aprovou o primeiro registro no Brasil de um medicamento à 

base de CBD e THC, o Mevatyl®, que passou a estar disponível para venda nas farmácias 

(ANVISA, 2019; Oliveira, 2024). No mesmo ano, foi publicada a Resolução da Diretoria 

Colegiada (RDC) 156/2017, incluindo a espécie na lista das Denominações Comuns 

Brasileiras (DCBs). Além do desenvolvimento de um grupo de trabalho para discutir sobre 

regras a respeito do cultivo medicinal da Cannabis (ANVISA, 2019).  
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Em 2019, a ANVISA finalizou o Relatório Preliminar de Análise de Impacto 

Regulatório sobre a regularização da Cannabis spp. para fins medicinais e científicos. 

Também foi publicada a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 327/2019, que autorizou a 

importação e fabricação de produtos à base de Cannabis e estabeleceu requisitos para sua 

comercialização em farmácias, possibilitando uma maior oferta destes medicamentos no 

mercado (ANVISA, 2019; Oliveira, 2024). Nesse mesmo ano, foi elaborado o Projeto de Lei 

nº 4776, de 2019, do Senador Flávio Arns, que dispõe sobre o uso da Cannabis para 

propósitos medicinais e trata da produção, controle, fiscalização, prescrição, dispensação e 

importação de medicamentos à base de canabinoides (Arns, 2019). Além do Projeto de Lei n° 

5158, de 2019, do Senador Eduardo Girão, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e implementa outras medidas para garantir que o Sistema Único de Saúde 

forneça medicamentos com canabidiol (Girão, 2019). 

No ano seguinte, a ANVISA revisou as diretrizes para a importação destes 

medicamentos, desburocratizando o acesso à autorização de importação, que passou a ser 

emitida de forma imediata e com uma validade de dois anos. Em 2021, o Projeto de Lei 

399/15, que regulamenta o cultivo da Cannabis para fins medicinais e industriais, recebeu 

aprovação da Comissão da Câmara, mas não avançou nas etapas subsequentes de tramitação 

(Oliveira, 2024).  

Em outubro de 2022, o Conselho Federal de Medicina (CFM), após considerar 

avanços regulatórios e novas revisões científicas, revogou a resolução nº 2.113/2014 e 

substituiu pela resolução nº 2.324, que aprova o uso do canabidiol para o tratamento de 

epilepsias da criança e do adolescente refratárias às terapias convencionais na Síndrome de 

Dravet e Lennox-Gastaut e no Complexo de Esclerose Tuberosa (CFM, 2022).  

Em 2023, o Deputado Ricardo Ayres, criou o Projeto de Lei 481/23 que prevê o 

fornecimento gratuito de medicamentos à base da Cannabis no Sistema Único de Saúde 

(SUS) para pessoas de baixa renda (Haje; Doederlein, 2023), além do Projeto de Lei n° 89, de 

2023, do Senador Paulo Paim, que institui a política nacional de fornecimento gratuito de 

medicamentos canabinoides nas unidades de saúde públicas e privadas conveniadas ao 

Sistema Único de Saúde (Paim, 2023), e o Projeto de Lei n° 5.511, da Senadora Mara 

Gabrielli, que “dispõe sobre cultivo, produção, importação, exportação, comercialização, 

controle, fiscalização, prescrição, manipulação, dispensação e utilização de Cannabis” entre 

outras providências (Gabrielli, 2023).  Ainda no mesmo ano, o estado de São Paulo 



28 
 

sancionou a Lei nº 17.618/23 para distribuir medicamentos à base de Cannabis no Sistema 

Único de Saúde do estado (CREMESP, 2023).  

Em 2024, passado uma década após o início da trajetória de regulamentação de 

medicamentos derivados da Cannabis, 24 estados já tinham implementado ou estavam em 

processo de tramitação de leis que visam assegurar o fornecimento desses produtos pelo SUS 

(Oliveira, 2024). Devido ao elevado custo dos medicamentos diante da necessidade de sua 

importação, desde 2015 até o primeiro semestre de 2024, o Brasil teve um gasto de 264 

milhões de reais com o fornecimento público de medicamentos derivados da Cannabis. (Kaya, 

2024). 

Diante da necessidade de regulamentar o cultivo da espécie em território nacional para 

tornar estes medicamentos mais acessíveis, em novembro de 2024, o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) determinou ser juridicamente possível a concessão de autorização sanitária para 

que empresas cultivem e comercializem produtos medicinais derivados de espécies de 

Cannabis com menos de 0,3% de THC, e estabeleceu um prazo de seis meses para que a 

Agência de Vigilância Sanitária e a União possam editar as diretrizes regulatórias necessárias 

(STJ, 2024).  

Além disso, em 2024, o Supremo Tribunal Federal (STF) foi responsável por 

descriminalizar o porte de Cannabis para uso pessoal, embora não tenha legalizado o seu 

consumo. Com isso, as penalidades relacionadas ao uso pessoal passaram a ser 

administrativas e não mais criminais, sendo estabelecido um limite de 40 gramas ou seis 

plantas fêmeas para distinguir usuários de traficantes, entre outros critérios (STF, 2024). 

Ainda em 2024, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária aprovou a prescrição de Cannabis 

por médicos-veterinários e possibilitou ao Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) 

registrar produtos veterinários derivados da planta (ANVISA, 2024).  

Em 2025, o deputado Josenildo Abrantes apresentou o Projeto de Lei 757/2025, que 

visa modificar a Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a qual regulamenta a oferta de 

terapias neuromoduladoras no Sistema Único de Saúde (SUS). Esse projeto tem como 

objetivo incluir medicamentos derivados da Cannabis nos protocolos clínicos e nas diretrizes 

terapêuticas aprovadas para uso em serviços de saúde. Uma vez que os medicamentos à base 

de Cannabis vêm se destacando no mundo todo para o tratamento de diversas doenças, a 

autorização para que o SUS incorpore e dispense os medicamentos derivados da espécie no 

Brasil pode ampliar o uso desta terapêutica, beneficiando assim um número maior de pessoas 

(Vargas, 2025). 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2023/lei-17618-31.01.2023.html
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De acordo com o Relatório de Análise de Impacto Regulatório sobre produtos de 

Cannabis para fins medicinais elaborado pela Anvisa em 2023, os principais agentes afetados 

pelo problema regulatório, seja de forma direta ou indireta, incluem: os pacientes, seus 

familiares e as Associações de acesso a medicamentos derivados da Cannabis; médicos, 

farmacêuticos e seus conselhos de classe; membros da comunidade acadêmica; setor 

produtivo e empresas; a Anvisa;  órgãos locais de vigilância sanitária;  laboratórios 

terceirizados, da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde; laboratórios públicos 

de controle de qualidade;  Ministério da Saúde;  Poder Judiciário e o Poder Legislativo 

(ANVISA, 2023).  

Com o avanço do debate e a pressão por parte da sociedade pelo estabelecimento de 

abordagens regulatórias mais permissivas, a expectativa de pacientes e associações é que a 

regulamentação adequada da Cannabis possa facilitar o tratamento da saúde e a melhora na 

qualidade de vida de quem sofre, além de contribuir com a diversificação e o aumento da 

oferta desses produtos no mercado, influenciando na redução dos custos dos tratamentos e 

atendendo as necessidades clínicas de cada paciente (ANVISA, 2023).  

 

5.2 POTENCIAL AGRÍCOLA E SUSTENTÁVEL DA CANNABIS  

 

O Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, 2023) trouxe à tona 

dados preocupantes acerca dos impactos da crise climática. O estudo destaca que o 

aquecimento global é decorrente de atividades humanas, resultantes de modelos de produção e 

consumo insustentáveis que geram poluição e a liberação massiva de gases de efeito estufa. 

Isso tem acarretado insegurança alimentar, hídrica, econômica e ambiental, com 

consequências significativas para a saúde global.  

À medida que o Brasil, considerado um dos principais países agrícolas do mundo, 

amplia suas capacidades produtivas para solucionar os desafios relacionados à crise 

econômica e à  insegurança alimentar ampliam-se também os impactos na saúde e no meio 

ambiente, causados pelo atual modelo de produção adotado pelo país, pois o Brasil é um dos 

maiores consumidores mundiais de agrotóxicos (Lopes; Albuquerque, 2018). Para além da 

contaminação, esses insumos agrícolas, quando utilizados de forma inadequada, podem causar 

mudanças nas características físicas e biológicas do solo, tornando-o cada vez mais 

dependente destes tipos de insumos e cada vez mais pobre e infértil, pois destroem a vida do 

solo, matando a biodiversidade de seres que atuam estruturando e disponibilizando nutrientes, 



30 
 

gerando assim crises ecológicas e perdas na produção (Chabossou, 2006; Pinheiro, 2018; 

Primavesi, 1997). 

Diante da necessidade de desenvolver sistemas produtivos e econômicos mais 

sustentáveis e regenerativos, as inovações biotecnológicas e os cultivares capazes de 

promover a conservação dos ecossistemas estão ganhando cada vez mais destaque, sendo 

fundamentais para alcançar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

estabelecidos na Agenda 2030. Nesse contexto, o cultivo da Cannabis sativa L. vem 

ressurgindo em nível global como uma solução inovadora, devido à sua versatilidade 

industrial, apresentando importância econômica significativa em pelo menos nove segmentos: 

agrícola, têxtil, automotivo, alimentos e bebidas, papel, móveis, reciclagem, materiais de 

construção e cuidados pessoais, possibilitando a produção de mais de 25 mil produtos 

derivados da espécie (Johnson, 2018; United Nations, 2022). 

Em 2022, a Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento 

divulgou um relatório especial sobre as aplicações do cânhamo industrial. Nesse documento, a 

ONU examina e destaca o grande potencial dessa espécie, capaz de oferecer uma série de 

vantagens para o desenvolvimento de um modelo agrícola mais sustentável, devido a 

características como: custo de produção reduzido, potencial para diminuir a concentração de 

carbono na atmosfera, capacidade de fitorremediação e regeneração do solo, resistência a 

patógenos, produção de alimentos altamente nutritivos, contribuição para a despoluição das 

águas, dentre outros benefícios. O relatório indica ainda que a Cannabis apresenta a 

capacidade de se adaptar a uma grande variedade de climas e de condições de solo, e destaca 

a multifuncionalidade da espécie ao possibilitar a utilização de todas as suas partes: flores, 

sementes, folhas, caules e raízes, apresentando assim, potencial para promover a economia 

circular e o desenvolvimento sustentável (United Nations, 2022).   

Nesse contexto, a Cannabis está impulsionando uma nova era de inovações no campo, 

visto que essa planta possui a capacidade de controlar ervas daninhas, além de inibir 

determinados fungos e nematoides responsáveis por transmitir doenças do solo (Ahmadi et 

al., 2024; Werf et al., 1995). O uso do óleo essencial extraído das inflorescências da Cannabis 

também pode ser utilizado como inseticida e repelente na agricultura orgânica (Benelli et al., 

2018). Ao implementar técnicas inovadoras, a cultura pode promover uma agricultura mais 

resiliente e regenerativa (Ahmadi et al., 2024). 

Em 2024, a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), após décadas de 

discussões sobre o tema, progrediu significativamente com a formação de um Grupo de 

Trabalho que inclui 18 pesquisadores de diferentes unidades da entidade. Esse grupo foi 
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responsável por criar um documento solicitando à ANVISA uma autorização para o cultivo da 

espécie, com o objetivo de criar um banco de germoplasma, reunindo diversas variedades de 

Cannabis sativa L. para investigar como elas se adaptam ao clima e ao solo do país. De 

acordo com a pesquisadora Daniela Bittencourt, que integra o grupo de pesquisa da Embrapa, 

“a pesquisa com Cannabis é de extrema importância para o Brasil, tanto pelo potencial 

econômico quanto pelo avanço científico que pode proporcionar, especialmente em áreas 

como a medicina e a agricultura sustentável” (Negromonte, 2024), “proporcionando aos 

agricultores familiares diversos benefícios econômicos, sociais e ecológicos, além de 

possibilitar a soberania na produção nacional de canabinoides” (Heberlê, 2023).  

Devido à diversidade de usos e potencial sustentável da espécie, Riboulet-Zemouli 

(2021) destaca no manual “Cannabis Sostenible: Manual de Políticas Públicas – Alinear las 

políticas del Cannabis y del cáñamo com la Agenda 2030 de desarrollo sostenible”,  uma  

conexão benéfica  entre a Cannabis  e 15 dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável  e 

ao  menos 64 das 169 metas estabelecidas na Agenda 2030 da ONU. Segundo o autor, a 

regulamentação adequada da Cannabis pode oferecer uma oportunidade única para construir 

um sistema industrial regenerativo e circular, contribuindo para a mitigação das mudanças 

climáticas e a construção de um planeta mais respeitoso com o ambiente e os seus habitantes. 

 

5.3 CANNABIS E INOVAÇÃO 

 

Empreendedores visionários estão criando um ecossistema de startups no setor da 

Cannabis e se preparando para atuar nesse novo mercado que será regulamentado no Brasil. 

Essas empresas nacionais não se limitam apenas à venda de medicamentos e muitas delas não 

estão comprometidas exclusivamente com a Cannabis; há aquelas que focam em análise de 

dados, inteligência de mercado e tecnologias agrícolas, além de projetos de pesquisa e 

desenvolvimento em colaboração com universidades (Alfano, 2024; Kaya, 2022).  

Destacam-se no mercado brasileiro de startups do setor canábico algumas empresas 

como: a Kaya Mind, que se concentra em inteligência de mercado no campo da Cannabis; a 

Scirama, que se dedica à pesquisa, desenvolvimento e inovação em substâncias psicodélicas; 

a Adwa Cannabis, com enfoque em pesquisas biotecnológicas e melhoramento genético para 

a cadeia produtiva da Cannabis; a CannaPag Bank, cujo objetivo é desburocratizar os 

pagamentos no mercado de Cannabis medicinal no Brasil; a Cannect, que conecta pacientes, 

médicos e produtos canábicos, facilitando o acesso a terapias com canabinoides; o Centro de 

Excelência Canabinoide (CEC), que busca melhorar a qualidade de vida dos pacientes que 
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utilizam Cannabis e oferece cursos sobre a planta; a Xah com Mariaz, que presta consultorias 

para promover o empreendedorismo feminino no setor canábico; e a Favo Tecnologia, que 

desenvolve tecnologias e produtos para facilitar o cultivo medicinal da espécie. Além dessas, 

existem diversas outras startups, e a tendência é que esse número cresça à medida que a 

indústria avança e se regulamenta no país (Kaya, 2022). 

O Brasil conta ainda com uma aceleradora de negócios, chamada The Green Hub, que 

foi fundada em 2018 e é especializada em desenvolvimento de negócios e tecnologias para o 

setor da Cannabis. Nos últimos anos, a aceleradora conseguiu mapear mais de 200 

empreendimentos e impulsionar o desenvolvimento de 20 startups. (Alfano, 2024; The Green 

Hub, 2025). 

Com o progresso na regulamentação da Cannabis, as projeções para o crescimento 

desse setor no Brasil são promissoras. Em 2024, o valor do mercado de Cannabis medicinal 

no país foi avaliado em R$ 852 milhões, mostrando um crescimento de 22% em relação a 

2023 (Kaya, 2024). 

 Ao promover a criação de um ambiente voltado para a inovação e o 

empreendedorismo, com a colaboração de agentes públicos e privados, é possível desbloquear 

o imenso potencial dessa espécie, utilizando-a como uma solução sustentável para enfrentar 

um dos principais desafios globais, que são as mudanças climáticas e suas consequências 

(Ahmadi et al., 2024). 

Assim, podemos concluir que o desenvolvimento da indústria canábica no Brasil tem o 

potencial de revolucionar não apenas o setor de saúde, mas também a economia como um 

todo, por meio de um modelo industrial regenerativo e circular. Isso pode ajudar a fortalecer a 

agricultura familiar, estimular inovações que sejam sustentáveis, criar novos negócios e gerar 

empregos, além de promover o bem-estar social e ambiental. Dessa forma, é fundamental 

abordar o assunto em diversos setores da sociedade e elaborar políticas públicas e 

regulamentações apropriadas. Afinal, essa planta pode gerar impactos positivos ou negativos 

para a sociedade e para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, dependendo de como 

as políticas públicas forem implementadas (Riboulet-Zemouli, 2020). 
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RESUMO 

 

 

A última década trouxe grandes avanços na regulamentação do uso e cultivo da Cannabis 

sativa L. no Brasil. No final de 2024, duas decisões importantes movimentaram o setor: a 

ANVISA autorizou a sua prescrição por médicos-veterinários e o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) determinou ser juridicamente possível a concessão de autorização sanitária para o 

cultivo e a comercialização das variedades tipo Cânhamo no país. Por se tratar de uma nova 

espécie introduzida no Brasil, surge a necessidade de se ampliar o conhecimento técnico e 

científico para atender às demandas desse novo mercado e criar as verticais necessárias para o 

estabelecimento de toda a cadeia produtiva. Por meio de uma abordagem de relato de 

experiência, este estudo tem como objetivo descrever e analisar a contribuição do Polo de 

Desenvolvimento e Inovação em Cannabis (PODICAN) na criação de projetos inovadores 

voltados à indústria canábica. A análise é baseada na experiência das três primeiras startups 

do ecossistema PODICAN: TerPhyto, OrGanJah Biosoluções e Fractal Biotechnology, que 

participaram do programa “SINOVA UFSC Startup Mentoring 2023.1” e conquistaram as três 

primeiras colocações. Com a realização de pesquisas de grande relevância na área da 

Cannabis e o sucesso das startups, o PODICAN desempenha um papel fundamental no 

desenvolvimento de tecnologias e na qualificação de profissionais para atuar em um novo 

setor socioeconômico ligado à Cannabis medicinal e ao Cânhamo industrial no Brasil. O 

relato enfatiza ainda a importância da interação entre universidades e empresas na promoção 

de inovações que podem beneficiar toda a sociedade. 

 

 

Palavras-chave: Cannabis; Empreendedorismo sustentável; Inovação; Startup; PODICAN. 
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ABSTRACT 

 

 

The past decade has witnessed significant advancements in the regulation of the use and 

cultivation of Cannabis sativa L. in Brazil. By late 2024, two pivotal decisions had reshaped 

the sector: ANVISA authorized its prescription by veterinarians, and the Superior Court of 

Justice (STJ) determined the legal feasibility of granting sanitary authorization for the 

cultivation and commercialization of hemp varieties in the country. As a newly introduced 

species in Brazil, there is a pressing need to expand technical and scientific knowledge to 

meet this emerging market's demands and establish the necessary segments for the entire 

production chain. Through an experiential report approach, this study aims to describe the 

contribution of the Cannabis Development and Innovation Hub (PODICAN) in creating 

innovative projects geared towards the cannabis industry. The analysis is based on the 

experience of the first three startups in the PODICAN incubator: TerPhyto, OrGanJah 

Biosolutions, and Fractal Biotechnology, which participated in the "SINOVA UFSC Startup 

Mentoring 2023.1" program and secured the top three positions. With the execution of highly 

relevant research in the Cannabis field and the success of the startups, PODICAN plays a 

fundamental role in developing technologies and the qualification of professionals to operate 

in a new socioeconomic sector related to medicinal Cannabis and industrial Hemp in Brazil. 

The report also emphasizes the importance of interaction between universities and companies 

in promoting innovations that benefit society. 

 

 

Keywords: Cannabis; Sustainable entrepreneurship; Innovation; Startup; PODICAN. 
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 INTRODUÇÃO 

 

Devido à redescoberta do seu enorme potencial terapêutico e industrial, estamos 

presenciando um significativo avanço em relação às pesquisas e a regulamentação da 

Cannabis sativa L. no Brasil, que, apesar de todo o proibicionismo, tem apresentado grande 

capacidade de resiliência biológica e cultural,
 
fazendo com que a planta seja considerada uma 

das mais populares e controversas da atualidade
1
.  

A Cannabis sativa L. vem se destacando como uma alternativa inovadora devido ao 

seu potencial de gerar retorno econômico, uma vez que todas as partes da planta podem ser 

utilizadas para fornecer diversos produtos, incluindo alimentos, tecidos, materiais de 

construção, papéis, bioplásticos, biocombustíveis e medicamentos
2,3

. Desse modo, o mercado 

industrial e medicinal da Cannabis cresce no mundo todo e mais de 40 países já estão 

tornando-se produtores da espécie para atender às demandas dessa nova indústria
3
. 

No Brasil, a utilização da Cannabis é permitida exclusivamente para fins terapêuticos 

mediante prescrição, e seu uso na área médica está ganhando cada vez mais destaque. De 

acordo com a Startup Kaya Mind, no ano de 2023, mais de 430 mil pacientes realizaram 

tratamentos com medicamentos à base de Cannabis
4
. Já em 2024 houve um aumento 

significativo de 56%, totalizando 672 mil pacientes no país
5
. 

A área da Medicina Veterinária Canabinoide também tem avançado no Brasil. Em 30 

de outubro de 2024, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) aprovou uma 

medida que permite a prescrição desses produtos por médicos-veterinários e possibilitará ao 

Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) regulamentar e registrar produtos veterinários à 

base de Cannabis para comercialização no país
6
. 

Apesar de sua utilização medicinal já ser uma realidade para muitos brasileiros e seus 

animais, o cultivo da espécie em território nacional ainda não está regulamentado, fazendo 

com que pacientes tenham que recorrer a medicamentos importados, o que encarece e 

dificulta o acesso aos tratamentos com Cannabis.  

Para lidar com esse desafio, a solução encontrada por muitos pacientes é recorrer às 

Associações Brasileiras de Acesso à Cannabis Medicinal, que não possuem fins lucrativos e 

que produzem de forma nacional medicamentos à base de Cannabis. Segundo dados da 

startup Kaya Mind, foi identificado no ano de 2024, um número significativo de 40 

Associações que possuem autorização judicial para o cultivo e produção desses 

medicamentos, e um total de 259 CNPJs ativos referentes a estas instituições, possibilitando o 

tratamento para cerca de 147 mil pacientes
5
. 
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Outra forma de assegurar o tratamento é por meio de pedido individual de  habeas-

corpus, que visa proteger o direito do paciente de cultivar a planta para produzir seu próprio 

medicamento. Assim, seu cultivo, ainda que não regulamentado, já é uma realidade no Brasil. 

Diante da urgência em estabelecer as diretrizes necessárias para o cultivo da espécie e a 

produção de medicamentos nacionais, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento 

realizado no dia 13 de novembro de 2024, considerou juridicamente possível a concessão de 

autorização sanitária para que empresas possam cultivar e produzir, em território nacional, 

medicamentos derivados das variedades de Cannabis Sativa L. conhecidas comercialmente 

com o nome de Cânhamo, por apresentar teor de tetrahidrocanabinol (THC) inferior a 0,3% 
7
.  

Por se tratar de uma indústria inovadora e polêmica, as universidades e instituições de 

pesquisa do Brasil desempenham papel fundamental na construção do conhecimento acerca 

da espécie. Desde o ano de 2015, a ANVISA concedeu 89 autorizações para pesquisas com 

Cannabis, envolvendo 40 instituições ao redor do país
5
.  

A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) tem sido uma das pioneiras no 

desenvolvimento de pesquisas na área mediante a autorização judicial concedida ao professor 

Dr. Erik Amazonas, do campus Curitibanos, que permite ao pesquisador realizar o cultivo, 

preparo, fabricação, depósito, porte e prescrição da Cannabis sativa L. para uso veterinário
8
. 

A partir disso, foi criado na Universidade o Polo de Desenvolvimento e Inovação em 

Cannabis (PODICAN), que busca servir como ambiente de inovação, auxiliando no 

desenvolvimento de pesquisas, empreendimentos e startups voltadas à indústria canábica
9
.  

Dessa forma, o presente estudo tem como objetivo descrever como o Polo de 

Desenvolvimento e Inovação em Cannabis (PODICAN), está promovendo a criação de 

projetos e iniciativas para o setor, com base no relato de experiência das três primeiras 

startups do ecossistema PODICAN e suas participações em um programa de mentoria 

promovido pela Secretaria de Inovação da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). 

 

 MATERIAL E MÉTODOS  

 

Este artigo apresenta uma vivência acadêmica relacionada à inovação e ao 

empreendedorismo sustentável e descreve a participação de três startups: OrGanJah 

Biosoluções, TerPhyto, e Fractal Biotechnology, em um programa intitulado “SINOVA 

UFSC Startup Mentoring”, promovido pela Secretaria de Inovação (SINOVA) da 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). 
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Para alcançar os objetivos desta pesquisa, foi adotada uma metodologia de Relato de 

Experiência (RE), caracterizada por uma abordagem descritiva e qualitativa. A fim de reunir 

informações pertinentes à experiência relatada, foram realizadas pesquisas no site 

institucional da UFSC, PODICAN e SINOVA. Complementarmente, para dar embasamento 

ao estudo, foram utilizados diversos materiais bibliográficos, incluindo artigos científicos, 

reportagens, revistas, livros, e relatórios de organizações governamentais e 

intergovernamentais.   

Os relatos de experiência desempenham um papel fundamental na produção de 

conhecimento, possibilitando a análise de ações e/ou intervenções científicas e profissionais. 

No ambiente acadêmico o (RE) visa, além da descrição da experiência, valorizar essa vivência 

de forma crítica e reflexiva com suporte teórico e metodológico
10

.  

 

         RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

POLO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO EM CANNABIS 

 

A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) vem sendo pioneira no 

desenvolvimento de pesquisas inovadoras relacionadas aos usos da Cannabis desde o final da 

década de 1980. Em 2018, o professor Dr. Erik Amazonas, incluiu a disciplina de 

Endocanabinologia na grade curricular do curso de Medicina Veterinária da UFSC, campus 

Curitibanos. No mesmo ano, o professor desenvolveu uma linha de pesquisa e extensão na 

área de “Endocanabinologia e Cannabis Medicinal” e deu início a um processo judicial de 

autorização do cultivo e beneficiamento da Cannabis para fins de pesquisa junto ao Ministério 

da Agricultura e Pecuária e à Anvisa
8
. 

No final de 2022, a 1ª Vara da Justiça Federal, em Florianópolis, concedeu ao 

pesquisador um salvo-conduto que o autoriza a realizar o cultivo, fabricação, depósito, porte e 

prescrição da Cannabis sativa L. para uso veterinário, tornando o professor Erik o único 

veterinário do Brasil autorizado a cultivar e o primeiro autorizado a prescrever Cannabis para 

fins veterinários. Com isso, a UFSC se tornou a primeira instituição de ensino superior do 

país a obter autorização própria para o cultivo de Cannabis. A juíza Simone Barbizan, 

responsável por conceder o habeas corpus preventivo, destacou que “a dependência da 

importação dos princípios ativos poderia tornar as pesquisas inviáveis devido aos elevados 

custos”, e declarou que “a realização de pesquisas na Universidade vai ao encontro ao direito 
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animal à saúde, podendo ainda contribuir com os debates sobre a regulamentação do uso da 

Cannabis ao realizar estudos sobre benefícios e possíveis efeitos colaterais à saúde”
 8

.
  
 

Por meio da autorização para o cultivo da espécie e visando colocar a estrutura da 

Universidade a serviço da produção de conhecimento, a UFSC Curitibanos fundou o Polo de 

Desenvolvimento e Inovação em Cannabis (PODICAN), com o propósito de servir como um 

elo que conecta o desenvolvimento científico ao desenvolvimento industrial de derivados 

da Cannabis. O Polo realiza pesquisas na área veterinária para a obtenção de diversos 

produtos de uso veterinário, e pesquisas agronômicas para o desenvolvimento de técnicas de 

cultivos orgânicos e agroecológicos, garantindo a produção nacional sustentável de matérias 

primas de alta qualidade para realização de pesquisas na área e a geração de tecnologia 

nacional e de recursos humanos qualificados nacionalmente
9
. 

O PODICAN está situado no Centro de Ciências Rurais do campus Curitibanos da 

Universidade Federal de Santa Catarina (CCR/UFSC) e até o momento é o único centro de 

ensino, pesquisa e extensão do Brasil autorizado ao cultivo e uso de derivados da Cannabis 

para fins veterinários. Tornando a entidade uma das principais referências em Medicina 

Veterinária Canabinoide da América Latina e Caribe
9
.  

No final de 2023, os pesquisadores da UFSC Curitibanos alcançaram mais uma 

importante etapa na consolidação do Polo de Desenvolvimento e Inovação em Cannabis ao 

conquistarem a aprovação de um projeto de pesquisa intitulado “Laboratório Multiusuário de 

Análise Instrumental (LAMAI) – Fortalecimento de Estruturas de Apoio à Pesquisa e 

Inovação em Química de Produtos Naturais”. Este projeto foi contemplado com um apoio 

financeiro da FAPESC no valor de 1,4 milhões, destinado à criação de um laboratório de alta 

tecnologia voltado para a extração de canabinoides e para a realização de análises essenciais 

para o avanço de pesquisas nesta área
11,12

.  

Alcançando o status de um dos três habitats de inovação da UFSC, o Polo visa servir 

como catalisador de um ecossistema econômico-social-produtivo da Cannabis no Brasil, e 

busca desenvolver tecnologias inovadoras através de parcerias com indústrias, além da 

criação de startups e novos empreendimentos. A UFSC e o PODICAN oferecem ainda cursos 

e palestras que contribuem com a capacitação de profissionais, gerando mão de obra 

qualificada para atuar na área. Possibilitando a soberania nacional na produção de Cannabis 

medicinal e Cânhamo industrial, fomentando o desenvolvimento bioeconômico do país
9
.
 
  

Visando impulsionar e desenvolver um ambiente favorável ao surgimento de 

empreendimentos inovadores e sustentáveis no setor da Cannabis, em 2023, três startups 
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vinculadas ao PODICAN participaram de um processo de mentoria intitulado “SINOVA 

UFSC Startup Mentoring” – Ciclo 2023/1. 

 

 “SINOVA UFSC STARTUP MENTORING” 

 

O “SINOVA UFSC Startup Mentoring” é um programa desenvolvido pela Secretaria 

de Inovação da Universidade Federal de Santa Catarina (SINOVA/UFSC) e está vinculado ao 

Programa de Inovação e Empreendedorismo “INOVA UFSC”. Seu propósito é transformar 

ideias disruptivas, tecnologias, ou empreendimentos em fase inicial de operação em modelos 

de negócios sustentáveis e inovadores
12,13,14

. 

De acordo com a chamada Nº 6/2023 - PROPESQ/SINOVA a definição conceitual 

para Startup é:
 

“Empresa de caráter inovador que visa aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos de 

negócio, de produção, de serviços ou de produtos, os quais, quando já existentes, 

caracterizam startups de natureza incremental, ou, quando relacionados à criação de 

algo totalmente novo, caracterizam startups de natureza disruptiva”
13

. 

 

O Startup Mentoring é destinado a estudantes, empreendedores, egressos, à 

comunidade externa em geral e a entusiastas do empreendedorismo e da inovação
13,14

. A 

primeira edição do Mentoring foi lançada em 2018 e, desde então, o projeto vem ampliando 

seu escopo de atuação, buscando identificar, qualificar e validar projetos e ideias inovadoras 

desenvolvidas na UFSC. Assim, a iniciativa tem se tornado cada vez mais relevante e 

reconhecida no contexto da inovação
12

.  

Para participar da edição 2023/1 foram selecionas 18 equipes, sendo que 9 delas eram 

do campus de Florianópolis, 5 do campus de Curitibanos e 4 do campus de Blumenau
15

.   

 

CANNABIS E INOVAÇÃO NA FINAL DO “STARTUP MENTORING CICLO 2023/1” 

 

Durante um período de 15 semanas, as equipes das startups selecionadas participaram 

de mentorias online, conduzidas por instrutores e especialistas que compartilharam seus 

conhecimentos e experiências por meio de workshops e atividades práticas. Para facilitar o 

avanço nas diversas etapas de consolidação das startups e auxiliar as equipes na execução de 

seus planos de negócios, os conteúdos foram apresentados em seis blocos temáticos, que 

abordaram: diagnóstico, problema/oportunidade, modelagem de negócio, MVP/protótipo, 

conquista de clientes e pitch
13

. 
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Ao concluir a elaboração do plano de negócio e o desenvolvimento do pitch, as 

equipes enfrentaram uma etapa inicial de seleção. Essa fase consistiu na apresentação online e 

oral dos pitches, além de avaliação das atividades relacionadas aos conteúdos dos seis blocos 

temáticos. Após a seleção dos finalistas, na etapa seguinte, 14 equipes apresentaram seu pitch 

final, o qual determinou os vencedores em um evento presencial aberto ao público, realizado 

em Florianópolis no auditório da Associação Catarinense de Tecnologia (ACATE). O evento 

não só expôs todo o processo e os trabalhos desenvolvidos durante a edição de 2023, mas 

também proporcionou a todos os finalistas a entrega de um certificado que valida suas 

participações no Mentoring, assim como a chance de integrar um portfólio de startups da 

UFSC
16,17

. 

Figura 1 ‒ “SINOVA UFSC Startup Mentoring” ciclo 2023/1.  

    

Fonte: SINOVA (2023). 

 

Após perguntas e avaliações realizadas pela comissão do evento, as startups TerPhyto, 

OrGanJah Biosoluções e Fractal Biotechnology foram declaradas vencedoras da edição 

2023/1. Esse reconhecimento evidencia a importância de seus projetos para o avanço da 

indústria canábica no Brasil e ressalta o potencial inovador e empreendedor cultivado pelo 

PODICAN
12,17

.
 
  

 

TERPHYTO 

 

A equipe da startup TerPhyto, vinculada ao campus Curitibanos, conquistou o 

primeiro lugar nesta edição ao apresentar uma proposta de negócio voltada para a criação de 

uma ampla gama de medicamentos e produtos veterinários derivados da Cannabis, elaborados 
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exclusivamente para cada tipo de problema. A equipe conta com a participação de 

pesquisadores do PODICAN e tem competência para desenvolver diversos produtos 

veterinários de qualidade, além de impulsionar pesquisas na área da Medicina Veterinária 

Canabinoide no Brasil 
12,17

.  

A startup recebeu uma importante premiação que incluiu uma mentoria de inovação e 

direito OAB, workshop de Branding LOGO, vaga para o Cocriation Lab, vaga para pitch no 

Startup Summit, 2 horas de mentoria na ACATE, 1 mês de uso do co-working do MIDITEC, 

1 mentoria da equipe MIDITEC, 3 meses de mentoria SAPIENZA, participação dos membros 

da equipe na próxima turma do Programa Startup Leaders SAPIENZA
17

. 

 

Figura 2 ‒ Equipe TerPhyto 

                  

Fonte: SINOVA (2023).  

 

ORGANJAH  BIOSOLUÇÕES 

 

A equipe da OrGanJah Biosoluções, vinculada ao campus Curitibanos, foi a segunda 

colocada na final do Startup Mentoring, com foco em inovações biotecnológicas e 

sustentáveis para o setor agrícola. A empresa presta serviços de consultoria agroecológica e 

produção de bioinsumos para diversas culturas. Além disso, oferece consultorias 

especializadas para a produção orgânica de Cannabis sativa L. destinada a usos medicinais e 

industriais. O que destaca a OrGanJah é o desenvolvimento de bioinsumos a partir de 
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subprodutos agropecuários, contribuindo para a redução de custos na produção e promovendo 

a economia circular e o empreendedorismo sustentável
 12,17

.  

A premiação da segunda finalista foi uma mentoria de inovação e direito OAB, 

workshop de Branding LOGO, vaga para o Cocriation Lab, vaga para pitch no Startup 

Summit, 2 horas de mentoria ACATE, 1 mês de uso do co-working do MIDITEC, 1 mentoria 

da equipe MIDITEC, 3 meses de mentoria SAPIENZA, participação dos membros da equipe 

na próxima turma do Programa Startup Leaders SAPIENZA
17

. 

 

Figura 3 ‒ Equipe OrGanJah 

                    

Fonte: SINOVA (2023). 

 

 

FRACTAL BIOTECHNOLOGY 

 

A Fractal Biotechnology, vinculada ao campus Florianópolis, conquistou a terceira 

colocação ao apresentar um modelo de negócio que disponibiliza mudas de Cannabis de alta 

qualidade para fins medicinais e industriais, destacando-se na propagação in vitro 

certificada
12,17

 . 

Como premiação a equipe recebeu uma mentoria de inovação e direito OAB, 

workshop de Branding LOGO, vaga para o Cocriation Lab, vaga para pitch no Startup 

Summit, 1 mês de uso do co-working do MIDITEC, 1 mentoria da equipe MIDITEC, 3 meses 
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de mentoria SAPIENZA e participação dos membros da equipe na próxima turma do 

Programa Startup Leaders SAPIENZA
17

.  

 

Figura 4 ‒ Equipe Fractal 

                 

Fonte: SINOVA (2023). 

 

 

O programa “SINOVA UFSC Startup Mentoring” teve um papel fundamental no 

desenvolvimento de diversas soluções que tiveram sua origem no ambiente acadêmico
17

. No 

contexto das startups incubadas pelo PODICAN, o Mentoring foi extremamente relevante na 

compreensão das diversas etapas da elaboração de modelos de negócios, auxiliando as 

equipes a reconhecerem oportunidades e desafios em seus respectivos campos de atuação. 

Esse aprendizado foi facilitado por uma abordagem didática e imersiva sobre temas como 

inovação, empreendedorismo, propriedade intelectual, marketing, business model canvas, 

ferramentas para validação de problemas e oportunidades de negócios, conquista de clientes, 

monetização e outros tópicos relevantes
13.

 Além disso, as premiações proporcionaram a 

capacitação necessária para impulsionar os projetos que se destacaram na edição. O programa 

também promoveu o acesso a uma rede de contatos e permitiu a troca de experiências valiosas 

com as demais equipes participantes.   

Iniciativas como o “SINOVA UFSC Startup Mentoring”, que envolvem a interação 

entre instituições acadêmicas e o setor empresarial, incentivam e promovem a cooperação e a 
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troca de informações, tecnologias e saberes entre as entidades, contribuindo para o progresso 

econômico e social, ressaltando a importância de se conduzir pesquisas nessa área. Entretanto, 

os estudos que relatam essa parceria entre universidades e empresas podem enfrentar 

restrições devido à escassez e fragmentação de dados empíricos
18,19

.  

 

         CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Após a decisão favorável do STJ em regulamentar o cultivo da Cannabis sativa L. em 

território nacional
7
, a condução de investigações sobre o assunto é essencial para que 

possamos compreender as demandas e os obstáculos dessa nova indústria. 

Frente a essa necessidade, o PODICAN tem exercido uma função crucial na execução 

de pesquisas e na capacitação de profissionais qualificados nacionalmente. O desfecho da 

etapa final do “SINOVA UFSC Startup Mentoring” evidencia o potencial científico, 

empreendedor e inovador do ecossistema que o PODICAN está estruturando, e comprova o 

grau de maturidade e competência das startups vinculadas ao Polo.  

A criação de soluções inovadoras para o desenvolvimento desse novo setor com o 

apoio de instituições como o PODICAN e a SINOVA pode contribuir de maneira positiva 

com o progresso das verticais necessárias para catalisar a formação de uma cadeia produtiva 

sustentável de Cannabis sativa L. no Brasil. Nesse sentido, analisar as experiências nacionais 

que estão ocorrendo no contexto canábico, viabiliza uma maior compreensão de como a 

ciência, o setor público e o setor privado têm se organizado em relação às iniciativas de 

normatização e desenvolvimento dessa indústria no país.  
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7 CAPÍTULO III – TÉCNICAS AGROECOLÓGICAS PARA O CULTIVO 

MEDICINAL DA CANNABIS 

 

A cartilha é destinada a pacientes e Associações de Acesso à Cannabis Medicinal que 

possuam autorização judicial para realizar o cultivo da espécie. O objetivo é fornecer 

orientações sobre técnicas de cultivo e manejo agroecológico da Cannabis, permitindo que 

pacientes ou seus familiares cultivem com segurança, garantindo a produção de 

medicamentos de qualidade que atendam às necessidades clínicas do paciente. 

 O material aborda as características da planta, suas fases de desenvolvimento, 

cuidados com o solo e nutrição, além de técnicas de controle biológico, uso e produção de 

bioinsumos e compostagem, disponibilizando informações importantes para assegurar a 

produção das flores medicinais de forma econômica e acessível, utilizando exemplos práticos 

e ilustrações. Assim, a cartilha busca contribuir com a autonomia de pacientes e associações, 

além de fornecer informações jurídicas e ajudar a desmistificar preconceitos e desinformações 

relacionados à planta e seu uso medicinal. 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS GERAIS 

 

Em síntese, a Cannabis sativa L. é uma planta que possui uma forte conexão com a 

humanidade desde o surgimento da agricultura e o desenvolvimento das civilizações. No 

entanto, de planta historicamente considerada sagrada em diversas culturas, passou, ao longo 

do último século, por um intenso processo de estigmatização e criminalização, motivado por 

interesses políticos, econômicos e raciais. Contudo, nas últimas décadas, a espécie vem 

ganhando destaque no mundo científico e empresarial no Brasil.  

Nesse contexto, o primeiro capítulo da pesquisa investiga a trajetória histórica da planta e 

analisa os recentes avanços na regulamentação de seu uso medicinal no país, além de destacar 

sua versatilidade e relevância econômica, que possibilita a obtenção de uma variedade de 

produtos derivados da espécie, possui fácil adaptação a diferentes climas e tipos de solo, 

contribui com 15 dos 17 Objetivos de Desenvolvimentos Sustentável, auxilia na redução de 

carbono na atmosfera, tem capacidade de fitorremediação e resistência a patógenos. 

Apresentando ainda diversos benefícios medicinais. Possibilitando uma nova era de inovações 

para o campo, o meio ambiente e a saúde da população.  

A análise realizada no segundo capítulo por meio do relato de experiência destaca a 

relevância e o potencial inovador de projetos na área da Cannabis, considerando a vivência 

acadêmica e empresarial das startups Therphyto, OrGanJah e Fractal. Isso permite uma 

melhor compreensão de como a ciência, o setor público e o setor privado têm se articulado 

para impulsionar o desenvolvimento dessa indústria no Brasil, composta por entidades de 

pesquisa, empresas, startups e associações. Ademais, o relato evidencia o papel crucial das 

instituições de ensino e pesquisa na formação de profissionais capacitados para atuar nesse 

setor em crescimento, especialmente após a decisão do STJ de regulamentar o cultivo da 

Cannabis sativa L. no país.   

Com o aumento no número de habeas corpus concedidos para o cultivo da Cannabis 

no Brasil, o terceiro capítulo foi dedicado ao desenvolvimento de um produto técnico no 

formato de cartilha, que aborda aspectos jurídicos e principalmente técnicas agroecológicas 

para o cultivo medicinal da espécie, destacando as características da planta, seus estágios de 

desenvolvimento, manejo ecológico, bioinsumos, controle biológico, plantas companheiras e 

outros assuntos, buscando contribuir com a capacitação e a autonomia de pacientes e 

associações, beneficiando especialmente as populações mais vulneráveis que não têm 

condições de importara seus medicamentos, e que por meio do autocultivo buscam uma opção 

de tratamento mais acessível e personalizado, para atender melhor às suas necessidades.   
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A pesquisa busca ainda ajudar a esclarecer e desmitificar preconceitos e 

desinformações sobre a Cannabis, possibilitando aos leitores compreender a trajetória dessa 

planta até os dias atuais, onde seu uso está sendo resignificado pelos avanços da ciência, que 

têm desempenhado um papel de grande relevância na luta contra os paradigmas 

proibicionistas relacionados à planta. 

A citação de Antônio Gramsci, segundo a qual “o velho está morrendo e o novo ainda 

não pode nascer”, ilustra perfeitamente a situação da regulamentação e do desenvolvimento 

da indústria canábica no Brasil, que atualmente encontra-se em um momento de instabilidade 

e transição, mas que vem avançando mesmo diante da insegurança jurídica. Trata-se, 

portanto, de um setor em desenvolvimento que cresce a cada ano, mas que ainda é cercado de 

preconceitos, necessitando de regulamentações adequadas para viabilizar plenamente o vasto 

potencial da espécie.  

Por ser um mercado cheio de possibilidades e novas descobertas, a realização de 

pesquisas na área e o avanço nas normas regulatórias são fundamentais para fortalecer e 

impulsionar a indústria canábica no país, assim como oferecer informações, medicamentos de 

qualidade e garantir segurança jurídica à população.  

Dessa forma, podemos concluir que, com uma regulamentação inclusiva e 

fundamentada em evidências científicas, a indústria da Cannabis tem o potencial de 

revolucionar tanto o setor de saúde quanto a economia nacional, por meio de um modelo 

industrial regenerativo e circular. Fortalecendo a agricultura, criando novos negócios e 

contribuindo para alcançar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Fazendo da 

Cannabis uma planta central no combate às crises ambientais e de saúde pública que estamos 

enfrentando.  
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9 APÊNDICE – PRODUTO TÉCNICO NO FORMATO DE CARTILHA. 
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